
TJ-RS autoriza sessões virtuais noturnas nos JECs

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul atendeu pedido da OAB local e autorizou a promoção de
sessões virtuais noturnas nos Juizados Especiais Cíveis.
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A mudança foi estabelecida por meio de ato normativo, que alterou o texto regulamentador do retorno
gradual às atividades presenciais e passou a prever tal possibilidade. O documento foi assinado
pela desembargadora Vanderlei Teresinha Kubiak, corregedora-geral da Justiça.

O presidente da seccional, Ricardo Breier, saudou a administração do TJ-RS pela medida e reforçou a
importância do pedido da OAB-RS em nome da cidadania e da advocacia gaúcha:

"As sessões noturnas são muito bem-vindas neste momento, pois é mais uma alternativa aos advogados e
o andamento de seus processos, bem como reflete a manutenção do funcionamento da Justiça, dentro das
condições possíveis", afirmou.
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